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LEI Nº. 494/1988 
 
 
 

Simula: Autoriza o Poder Executivo a doar 
imóvel. 

 
 

O Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei:  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar imóvel urbano à 

telecomunicação de Mato Grosso – TELEMAT, para a construção de sede própria.     
 
Parágrafo único Se no prazo de 02 (dois) anos, não realizaram edificação no 

imóvel, será revertido ao patrimônio municipal.  
   
 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.      
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães MT, 15 de setembro 

1988. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 


